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AUXÍLIOS DA PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - PROAES 

Confira abaixo, os auxílios disponíveis para cada tipo de situação. 

 

 
FLUXO CONTÍNUO 

Sou estudante e estou enfrentando situações emergenciais, inesperadas e 

momentâneas, que estão colocando em risco minha permanência na Universidade. 

É possível solicitar o Auxílio Emergencial. Este programa visa conceder recurso financeiro 

de até 3 (três) parcelas consecutivas com valor determinado, conforme edital vigente, 

mediante apresentação da situação vivenciada, que será analisada por uma comissão 

específica. 

Para solicitar é necessário realizar inscrição e na mesma etapa deve ser anexada a 

documentação necessária. Após a inscrição, deve-se aguardar a confirmação que será 

enviada via e-mail institucional. 

 
Sou estudante procedente de outro município ( ou estado ) e não possuo local para 

morar em São Luís, nem parentes próximos que possam me abrigar durante o curso. 

Auxílio Moradia na modalidade de Residência universitária: 

Nesta modalidade é concedida vaga de moradia em uma das Residências universitárias 

mantidas pela UFMA. O auxílio é garantido durante todo o curso universitário e inclui o custeio 

de todas as necessidades referentes à moradia. 

 

Sou mãe ou pai e enfrento dificuldades socioeconômicas, que pioraram depois que 

passei a me deslocar diariamente à universidade. 

O discente que vivencie essa situação tem direito ao Auxílio Creche, que é um auxílio 

financeiro destinado a estudantes com filhos de até 5 anos e 11 meses (quando o/a filho/a for 

PDC não tem crítério máximo de idade), no valor de Valor de 600 e auxilio alimentação no 

Restaurante Universitário. Este auxílio visa ajudar nas despesas com creche ou cuidador, 

caso não tenha rede de apoio, durante o desenvolvimento de suas atividades acadêmicas. 

Para ser beneficiário, é necessário que não tenha ultrapassado o prazo máximo de 

integralização curricular do curso e que seu filho esteja sob sua guarda. Além disso, se seu 

filho tiver alguma deficiência incapacitante, também pode ter direito ao auxílio, mediante laudo 

médico. 

 
Gostaria de participar de um evento acadêmico, mas não tenho condições financeiras 

de custear. 
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Para essas situações existe o Auxílio Participação em Eventos. Este auxílio oferece recurso 

financeiro para ajudar no custeio de participação em eventos acadêmicos, científicos, 

tecnológicos, culturais, e até esportivos. Para eventos acadêmicos e científicos, o valor do 

auxílio é de R$ 350,00, para eventos nacionais e R$ 500,00 para eventos internacionais. Esse 

apoio é concedido uma vez a cada 12 meses. Pode ser uma ótima oportunidade para viabilizar 

sua participação. 

AUXÍLIOS SEMESTRAIS OU ANUAIS 

 
Sou estudante procedente de outro município ( ou estado ) e não possuo local para 

morar em São Luís, nem parentes próximos que possam me abrigar durante o curso. 

Auxílio Moradia na modalidade de prestação pecuniária 

Nesta modalidade é concedido o valor de 500,00 mensalmente e auxílio alimetação no 

Restaurante Universitário ao discente ao longo da duração do curso universitário, mediante 

prestação de contas semestral. O valor é destinado ao custeio dos gastos com moradia. 

Auxílio Moradia Integral - prestação pecuniária - disponível somente no Câmpus 
Pinheiro 

 
O Auxílio Moradia Integral - Prestação Pecuniária, atualmente disponível somente ao 

Câmpus Pinheiro, tem como objetivo fornecer recurso financeiro mensal, com valor 

estipulado conforme o edital em vigor, para auxiliar nas despesas com moradia, 

alimentação e transporte na cidade onde o câmpus está localizado, caso não haja 

residência universitária disponível. É necessário comprovar as despesas por meio de 

prestação de contas. 

 

Estou passando por dificuldades para custear minha alimentação, desde que ingressei 

na universidade. 

Você pode solicitar o Auxílio Alimentação, na modalidade Restaurante Universitário, que 

consiste na concessão de refeições gratuitas (almoço e/ou jantar) no Restaurante 

Universitário, de acordo com o cronograma de aulas e a necessidade do estudante, 

respeitando o Calendário Acadêmico. 

 

Sou estudante de odontologia e não possuo condições financeiras de custear o 

material necessário para as aulas práticas. 

Como estudante do Curso de Odontologia da UFMA, você tem direito ao Auxílio Acadêmico 

- curso de Odontologia, que tem como objetivo conceder recurso financeiro para subsidiar 

a compra de materiais e instrumentais necessários às aulas práticas. O valor do auxílio é 

pago em parcela única e deverá ser utilizado exclusivamente para a aquisição desses itens. 

Este auxílio tem o intuito de ajudar os estudantes que não possuem condições financeiras 

para custear o material exigido nas atividades práticas do curso. 

Sou estudante de um dos câmpus do interior do estado e estou enfrentando 

dificuldades para me deslocar da minha casa para a UFMA. 

Você pode solicitar o Auxílio Transporte, que oferece até 10 parcelas mensais de auxílio 

financeiro para subsidiar suas despesas de deslocamento. Se você utiliza transporte 

intermunicipal, o valor será de R$ 450,00 por mês; caso utilize transporte intramunicipal, o 
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valor será de R$ 250,00 mensais. O benefício é destinado a estudantes dos câmpus da UFMA 

no interior do estado, como Bacabal, Balsas, Chapadinha, Codó, Grajaú, Imperatriz, Pinheiro 

e São Bernardo. 

Sou estudante e estou enfrentando dificuldades socioeconômicas, que 

impactam diretamente minha rotina acadêmica. 

 

Diante disso, você pode solicitar o Auxílio Apoio Acadêmico, que tem como objetivo 

contribuir com a permanência e o atendimento de necessidades acadêmicas do estudante 

em situação de vulnerabilidade socioeconômica. O auxílio oferece 12 parcelas mensais 

para que o estudante possa utilizar no custeio de despesas permanentes no decorrer do 

curso, como alimentação, transporte e material didático. 


